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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS 001 – AGENTE DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital 001/2024 do CONCURSO PÚBLICO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA.   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 01 
Improcedem as alegações do recorrente.   

Alternativa A) PATRULHAMENTO - função exercida pela PRF com o objetivo de 

garantir obediência às normas de trânsito, assegurando a livre circulação e evitando 

acidentes; (Revogado pela Lei nº 14.599, de 2023) 

Alternativa B) POLICIAMENTO DE TRÂNSITO - Não existe essa definição em lei, 

portanto, não poderia ser a alternativa correta; 

Alternativa C) PATRULHAMENTO OSTENSIVO - função exercida pela PRF com o 

objetivo de prevenir e reprimir infrações penais no âmbito de sua competência e de 

garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, de forma a assegurar a 

livre circulação e a prevenir sinistros; 

Alternativa D) PATRULHAMENTO VIÁRIO - função exercida pelos agentes de trânsito 

dos órgãos e entidades executivos de trânsito e rodoviário, no âmbito de suas 

competências, com o objetivo de garantir a segurança viária nos termos do §10 do art. 

144 da Constituição Federal. E Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021. 

Assunto abordado na aula 01 de Conceitos e Definições (Resposta correta)  

Alternativa E) POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas 

Polícias Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a 

segurança pública e de garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, 

assegurando a livre circulação e evitando sinistros. (Conforme o anexo da lei nº 14.599, 

de 19 de junho de 2023). 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2024 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 03 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Afirmação I - Planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres 

e de animais e promover o desenvolvimento, temporário ou definitivo, da circulação, da 

segurança e das áreas de proteção de ciclistas; (Competência dos órgãos e entidades 

executivos de trânsito dos Municípios, segundo Artigo 24 inciso II da lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997. Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020);  

Afirmação II - Estabelecer as diretrizes do regimento da Junta Administrativa de Recursos 

de Infrações (JARI). (É competência do CONTRAN. Segundo o artigo 12 inciso VI da 

lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997);  

Afirmação III - Responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas à aplicação 

da legislação de trânsito. (É competência do CONTRAN. Segundo o artigo 

12 inciso IX da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Afirmação I- Retenção do veículo. (Conforme artigo 269 inciso I da lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997) 

Afirmação II- Realização de exames de aptidão física, mental, de legislação, de prática 

de primeiros socorros e de direção veicular. (Conforme artigo 269 inciso XI da lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997 e incluído pela Lei nº 9.602, de 1998) 

Afirmação III- Recolhimento do certificado de registro. (Conforme artigo 269 inciso V 

da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997) 

Afirmação IV- Realização de teste de dosagem de alcoolemia ou perícia de substância 

entorpecente ou que determine dependência física ou psíquica. (Conforme artigo 269 

inciso IX da lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 08 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Referente à solicitação pela ANULAÇÃO da questão 08, presente nas provas tipos 1 e 2 

para avaliação do Curso de Formação de Agente de Trânsito, com base nos seguintes 

argumentos: 

Da Dependência da Interpretação Visual, a prova apresentada em Preto e Branco (O 

gráfico apresentado na prova foi impresso em preto e branco, o que prejudica a distinção 

entre os diferentes tempos das cores do semáforo :verde, amarelo e vermelho). A falta de 

cores torna a visualização e a interpretação da questão confusa e, consequentemente, 

compromete a clareza e a objetividade exigidas em uma avaliação. 

A Dificuldade de Visualização (A impressão da prova excluiu a possibilidade de 

visualização adequada dos elementos gráficos, dificultando a observação dos tempos 

relacionados a cada cor). 

Essa situação é injusta para os alunos, que não tiveram a oportunidade de analisar a 

questão conforme a sua formulação original, que deveria ter sido apresentada em cores. 

Diante do exposto, solicito pelo DEFERIMENTO do recurso, se estendendo para o tipo 

1, bem como para a prova do tipo 2 da prova, uma vez que a apresentação inadequada 

comprometeu a avaliação justa do conhecimento dos alunos. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 09 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A questão tem como pauta o Manual de Sinalização de Trânsito – Volume I – Sinalização 

Vertical de Regulamentação. Observa-se que o conteúdo está oculto para os estudantes 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

4 

 

Questão 10 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A questão tem como pauta o Manual de Sinalização de Trânsito – Volume IV – 

Sinalização Horizontal.  

De acordo com o referido manual, no cap. 3. CONSIDERACOES GERAIS SOBRE 

SINALIZACAO HORIZONTAL  

 

Item 3.4.2 PADRÃO DE CORES diz: Amarela, utilizada para:  

– Separar movimentos veiculares de fluxos opostos;  

– Regulamentar ultrapassagem e deslocamento lateral;  

– Delimitar espaços proibidos para  

estacionamento e/ou parada;  

– Demarcar obstáculos transversais a pista (lombada).  

O recurso sugere a alternativa “A” - Delimitar a Áreas de Circulação como a alternativa 

correta e/ou dupla alternativa correta.  

Esta alternativa remete também para o Item  

 

3.4.2 PADRÃO DE CORES que diz: Branca, utilizada para:  

- Separar movimentos veiculares de mesmo sentido;  

– Delimitar áreas de circulação;  

– Delimitar trechos de pistas,  

destinados ao estacionamento regulamentado de  

veículos em condições especiais;  

– Regulamentar faixas de travessias de pedestres;  

– Regulamentar linha de transposição e ultrapassagem;  

– Demarcar linha de retenção e linha de “De a preferência”;  

– Inscrever setas, símbolos e legendas.”  

Ou seja, a condição da sinalização horizontal na cor branca (Delimitar Áreas de 

Circulação) remete a circulação de veículos na pista,  

independente dos sentidos de circulação empregados. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 20 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Não há que se falar em ambiguidade já que a referida questão está em total acordo com o 

artigo 7º inciso I do Regime Interno Disciplinar dos Agentes de Trânsito de Olinda – 

RIDAT, nem tampouco pode se falar em ausência de previsão normativa expressa, visto 

que o RIDAT se trata do DECRETO nº 167/2023, um ato administrativo realizado pelo 

Chefe do Poder Executivo, para regulamentação e organização da Administração Pública, 

estando de acordo com o princípio da legalidade em sentido amplo. Por falta de 

argumentos sólidos, pela questão está de acordo com o que foi abordado, considera-se o 

recurso indeferido. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 24 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Considerando o que preconiza o Parágrafo Único do art. 133 do CTB, a saber: Art. 133: 

É obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento Anual. 

Parágrafo único. O porte será dispensado quando, no momento da fiscalização, for 

possível ter acesso ao devido sistema informatizado para verificar se o veículo está 

licenciado. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016). 

 

Pode-se concluir que a alternativa correta é a letra (D.) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 27 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A afirmação está correta. Enquanto a Poesia e palestra utilizam principalmente a 

linguagem verbal , elas também podem ser complementadas por elementos não verbais, 

como disposição visual dos poemas e ou a postura e expressão do palestrante.  

Explicação: Na linguagem verbal ambas necessitam para transmitir a mensagem , a poesia 

através da escrita e a palestra através da fala.  

No complemento Não verbal, embora a verbal seja a principal , a poesia e a palestra 

podem ser enriquecidas por elementos não verbais, na poesia a disposição das palavras 

no papel, na tipografia e outros, podem criar efeitos visuais expressivos.  Na palestra , 

expressões faciais, e até mesmo uso de slides , podem auxiliar na comunicação.  

A junção da verbal e não verbal é chamada de linguagem Mista.  

Em resumo, a poesia e a palestra são exemplos de linguagem verbal, mas podem também 

ser complementadas por elementos não verbais, e em alguns casos, podem ser 

consideradas exemplos de linguagem mista. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 28 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O excesso de velocidade e a forma como os condutores    percepcionam o risco são fatores 

psicológicos que contribuem significamente para acidente. O excesso de velocidade por 

exemplo, reduz o tempo de reação e aumenta a distância de frenagem, tornando o acidente 

mais grave. Essa percepção de risco é uma forma como o condutor percebe o risco e é um 

fator psicológico crucial, alguns motoristas subestimam o risco envolvido em dirigir em 

alta velocidade, enquanto outros se sentem mais seguros e confiantes a velocidade 

elevada.  

Falamos em aula sobre esses fatores de confiança (que é psicológico), e foi citado o 

excesso de velocidade. A psicologia do trânsito busca compreender e prevenir 

comportamentos de risco 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 29 
Procedem as alegações do recorrente.   

 

Referente ao conteúdo não estar expressamente especificado previamente no edital, temos 

que essa alegação não condiz com o que preconiza a Portaria nº 966 de 25 de julho de 

2022 do SENATRAN, que dispõe sobre o Curso de Formação de Agente de Trânsito, no 

anexo 1, inciso III, contém a estrutura curricular, onde o Módulo V, é o de Psicologia 

Aplicada, vide imagem em anexo. Entretanto, considerando o que contém no Plano de 

Aula apresentado na plataforma do Instituto Consulpam, através das aulas EaD, não está 

estipulado na aula sobre Administração de Conflitos, os três tipos de conflitos 

mencionados na questão 29. 

 

QUESTÃO NULA. 

DEFERIDO 

 

 

Questão 30 
Improcedem as alegações do recorrente.   
 

Aula 03 – Citado em aula e fixado no slide de nº 33 

 

 
 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 35 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Referente ao texto da questão 35, que cita a Resolução nº 1014/2024 do Contran, 

apresenta erro formal, considerando o número correto da Resolução é 1.014/2024 do 

Contran. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 40 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Solicitação de alteração da alternativa apresentada no gabarito preliminar, referente à 

questão 40, mudança da alternativa D para E, DEFERIDA. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para E.  

 

DEFERIDO 

 

 

Questão 41 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Considerando o que preconiza ABNT NRB 10697/2020, sobre Termos e Definições, 

referente aos Tipos de Sinistros. Considerando o que preconiza o Anexo I do CTB, Dos 

Conceitos e Definições, referente à definição de bicicleta. Considerando o que preconiza 

o §1º do Art. 68 do CTB, referente à equiparação do ciclista desmontado com o pedestre. 

Pode-se concluir que a alternativa correta é colisão transversal (letra C.), pois ocorre 

transversalmente, quando veículos (automotor, elétrico, de propulsão humana, ou tração 

animal) transitam em direções que se cruzam, ortogonal ou obliquamente. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 42 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Considerando o que preconiza o Anexo I do CTB, Dos Conceitos e Definições, referente 

à definição de Operação de Trânsito. 

Considerando o que preconiza o art. 5º do CTB, que trata sobre a composição do Sistema 

Nacional de Trânsito, bem como a finalidade dos órgãos e entidades da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Considerando o que preconiza os artigos 19, 21, 22 e 24, todos do CTB, referente à 

competência dos órgãos e entidades supramencionadas no art. 5º do CTB. 

Pode-se concluir que a alternativa correta é a letra (B.). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 43 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Considerando o que preconiza o art. 280 do CTB, referente à ocorrência de infração 

prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á o AIT. 

Considerando as medidas administrativas adotadas na constatação das infrações de 

trânsito de estacionamento, conforme o Art. 181 do CTB e exemplificadas no texto da 

questão 43, “veículo estacionado em local proibido pela sinalização”. 

Pode-se concluir que a alternativa correta da questão 43 é a letra (E.) 

Por último, segue a análise das demais alternativas incorretas: 

a) Identificar o responsável para sanar a irregularidade, contudo faltou lavrar o AIT (art. 

280 do CTB). 

b) remover o veículo para outro local, entretanto faltou lavrar o AIT (art. 280 do CTB). 

c) Desviar o fluxo dos veículos e pedestres, mas faltou sanar a irregularidade e lavrar o 

AIT (art. 280 do CTB). 

d) Apenas lavrar o AIT, todavia não sanou a irregularidade (por exemplo, remoção do 

veículo, identificar o condutor...). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 47 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A questão apresenta duas alternativas corretas, sendo que a letra B e letra E difere apenas 

do acréscimo do verbo: PROMOVER, ainda que o verbo fosse suprimido não alteraria o 

sentido. 

Neste caso, a questão apresenta duas alternativas como correta que fere o princípio da 

unicidade da resposta correta.  

Diante disso, por configurar vício, a questão supracitada deverá ser ANULADA. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 49 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A questão apresenta duas alternativas iguais, embora estas não sejam a resposta correta, 

ainda assim essa situação gera uma indefinição na resposta, comprometendo a justiça do 

processo seletivo e a avaliação dos candidatos. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

Questão 50 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

A questão apresenta duas alternativas iguais e corretas, neste caso, fere o princípio da 

unicidade da resposta correta. 

Diante disso, por configurar vício, a questão supracitada deverá ser ANULADA. 

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Capítulo XV do Edital que rege este Concurso Público. Fica reiterado que “A 

banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 05 de maio de 2025.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

III - DAS CONCLUSÕES 


